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VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA , brasileira, solteira,

agricultora, portadora da Carteira de Identidade n9. 2.147.918 -SSP/PB e do CPF n9.

029.977.944-04, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n, Nova Palmeira- PB, vem por

meio de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio

Vargas, 75, Centro, Picuí- PB Onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de

Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoajurídica de
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e corn O pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma dO Egrégio Superior Tribunal

de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela parte ue
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requero benefícioda assistênciajudiciária,dizendo-se'pobrenostermosda lei', desprovidade
recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de
advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessãodo
benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu

i como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a

todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios

necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais resta

a essenobre magistradoseguirpor esseentendimento. ç

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 04/11/2012, por volta das

17h00min, nas proximidades da Creche Luzia Mercês do Amara|,a requerente sofreu acidente

de trânsito, queda de moto, quando vinha conduzido uma moto Honda POP 100, em

companhia de sua irmã, ao transpassar por uma esquina o pneu da moto derrapou e fez com

que ambas caíssem ao solo. Deste modo, devido ao sinistro, a autora permaneceu lesionada

gravemente no membro superior esquerdo, além de ter sofrido também várias escoriações.

DOS FATOS

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 677/2012

expedido pela Delegacia Regional de Polícia Civil desse Município de Picuí/PB, a requerente no

momento do acidente pilotava a moto Honda POP 100, cor vermelha, ano/mod 2012/2012,

placa OFH-9685/PB, chassi 9C2HB021OCR497477 Renavam 492993424 licenciada em nome Da

requerente.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, a requerente foi socorrida para o Hospital de Nova Palmeira, e devido a

gravidade dos ferimentos foi encaminhada para o Hospital Regional de Picuí, nessa cidade,

onde fo¡ submetida a tratamento médico cirúrgico e permaneceu internada, tendo ficado

incapacitada para as suas ocupações habituais por mais de 90 dias.

Portanto, desse sinistro o requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da mesma,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento

integral da indenizaçãodo seguro obrigatório, que segundoo at. 39da lei 6.194/74, incisoII, o
qual é no valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa presente

ação foi proposta.
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DODIREITO o

A indenizaçãodo seguro obrigatório DPVATé bastante consagrada
em nossoordenamentojurídico, e, é de tal forma regida pela Lein9.6.194/74, a qual é a norma
disciplinadoradesserespectivoseguro, ela prenunciaque a indenizaçãoserá pagaasvitimas de
acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou
membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais

situaçõesse encontram denotadasno art 39, apósa vigênciada medida provisória n9. 340/06,
desta referida lei:

'”'Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.

29 compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesasde assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

l- RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

/l/- ate' RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que

o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangênciado art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo com o que é

prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela requerida.
Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:
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134005755- AÇÃODE COBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA -

DESNECESSIDADEDA PROVA DA CULPA~ A seguradora, ,

cumprepagar,porforçadelei,ovalorindenizatóriaacônjuge da pessoa vitimada em acidente de vei'culo, coberto '

pelo seguro obrigatório de danos pessoais. O recebimento

dos valores pertinentes ao seguro obrigatório independe de

qualquer comprovação ou pesquisa sobre a culpa do

condutor do veiculo causador do dano, já que, decorrendo do

Decreto-Lei n? 73/66, cuida de responsabilidade objetiva

que, como tal, prescinde da coexistência do elemento culpa.

É computávela correção monetária sobre os valoresdevidos,
calculada a partir da data do efetivo desembolso das

despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir

da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) - Contagem -

39 C.Civ. - Rel? Juiza Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440 - PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOB/LÍST/CO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

oficio. Inteligência do art. 463, / do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à época

do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n?

6.194/74. /naplicabilidade das resoluções do cnps. Principio

da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei
n? 6.194/74. Art. 59. "o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, indeggrgentemente da existência de culpa,

haia ou não resseguro, aba/ida qualquer franquia de

rgsgnsabilidade do segurado. A norma que regula o
seguro obriqatário de danos pessoais é uma Lei em sentido

formal, Que, pelo principio da hierarguia das Leis, não pode

ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-

3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB

30/07/2009,'Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente.

Av. Getúlio Vargas, 75, Centr

CEP. 58187.00

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.b
nilotdantas@hotmail.co

Num. 20590218 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 11:44:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041611453100000000020028313
Número do documento: 19041611453100000000020028313



_ NIlOTrigueiroDCIHECIS
A D Q A À

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2012, o pedido autoral deverá obedecer as

normasem vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74

trazidaspelasleis11.432/2007e11945/2009.
Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pela autora/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a

consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela

MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso Il do cgnut

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos seqmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; e

/l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

paráqrafo, procedendo-se, em sequida, à redução proporcional

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta

por cento) para as de media repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

Picuí - P =

A ' CEP. 58187.00
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percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos dias

atuais o valor da indenizaçãoa ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensãodasperdas anatômicasou
funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual em tal

anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/ou do livre 100%lCEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos eestruturascrânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa 70
de um dos membros superiorese/oudeumadasmãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro do

art. 39da Lei6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei,

o promoventefazjus a indenizaçãopor invalidezpermanenteem decorrênciadas seguelas
no membro superior esquerdo (70% - setenta por cento), o que perfaz o percentual

correspondente aos 70% (setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente

total que é de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais), razão pela qual deverá o mesmoser

indenizadono quantumbasede RS 9.450,00 Inove mil e quatrocentos e cinquenta

reais!,referenteasuaperdafuncional.
Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do

membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a conseqüente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por conseqüência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil

Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, neg/igencia, ou

imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal conseqüência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em

perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDEN/ZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO -
INDENIZAÇÃODEVIDA - 1) não falta interesse de agLr
àquele que não espera a solução administrativa do

Lagamento do valor, mormente quando a seguradora
retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n9 8.441/92. A le¡ n? 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do acidente
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e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 - (71202) - 59

C.Civ. - Rel. Des. Elias Camilo -J. 08.05.2003)”

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora sinistro, o

que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária em

nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), os iuros de mora incidem a

partir da data de citação da sequradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Ju/g. 28/04/2009;

DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
D/ALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS

DO QUE RESTOUDEC/DIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Não
estando as razões do apelo dissociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao

princípio da dialeticidade. Processual civil. Apelação. Ação de

indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse

processual. Pedido na esfera administrativa. Art. 59, XXXV,

da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual

emanam todos os principios a serem observados pela

legislação infraconstitucional, garantiu a todos a

inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver lesões ou

ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de

cobrança. Seguro DPVA7'. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau m/'nimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência do

art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário minimo.

Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do

sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento

da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do pleito

indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo
8
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Nilo Trigueiro Dcintcis
objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n? 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de via

(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n i,terrestre,ouporsuacarga,apessoastransportadasounão-
8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m

consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização

decorrente do seggro obrigatório. DPVAT -, por se tratar de
ilícito contratual, a correção monetária, será a partir do

ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412~9/001;
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos; DJPB 05/02/2009,'Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. lNVAL/DEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADOPEDIDO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesse processual e de documento imprescindível

ao exame da questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da

falange distal do 29 e 39 quirodáctilos da mão direita.

Fixação da indenização no máximo legal. Impossibilidade.

Provimento parcial. De acordo com o principio da

inasfastabilidade do poder judiciário em que não sera'

excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a

direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,

pleitear seus direitos judicialmente, independentemente do
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente

colacionou os documentos que entendeu suficientes à

apreciação da questão de mérito objeto da demanda, afim

de que o julgador pudesse concluir pela eventual

procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do

disposto no art. 59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está

obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do

acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual

resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a

tabela respectiva para cálculo em caso de invalidez

permanente. /nocorrendo requerimento administrativo,
visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar

da data do ajuizamento da ação os iuros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do

novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.
9
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág.

7” ;e
Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVATe não encontrandooutro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicionaldo
Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

Ill- DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "Il", ambos da lei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combaseno montantedeRS 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta

reais!, conforme preceitua o inciso | do § 19 e inciso II do art. 39 da Lei 6194/74, referente à

indenização por invalidez permanente sofrida pela promovente no membro superior

esguerdo, ou seja, setenta por cento de uma invalidezpermanente total. No entanto, casotal
incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução ejulgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita nos

termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguiros quesitosno anexo O1 enunciados,bem como os elaborados pela parte ré e/ou

10
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pelo juizo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da
ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-se à causa o valor de RS 9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinquenta reais).

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí- PB, 19 deTíihb de 2013.

NiLo' DANTAS

¡J

OAB-PB 13.220
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso II do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para as

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25% (vinte

e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

de segue/as residuais".
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Anexo O2

DClHECIS
,rtp i Q ~

Anexo do art. 3° da Lei 11° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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PROCURACÃOPARAOFOROEMGERAL

O(a)Outorante QÍYWQx
brasileiro(a),170 017m . (94(V/ukuf/&WQ .portadorialdoRGn9-

expedidoporg3?x35em_/_/í e doCPFn9.
071-*04 , residentena(o)gkowQCl/G*_iÁL/O/x

, municipio de

N PQVBYMHQ, pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constitui seu bastante procurador e advogado o Bel. NILOTRIGUEIRO DANTAS,OAB-PB13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissionalno EmpresarialEvanisaDantaslocalizado

na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (O**83) 3371-2274, ao qual confere

poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo

Civil, podendo confessar,transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos,prestar

primeiras e últimasdeclarações,acompanhá-lo(a)em todos os seustermos, impugnar créditos ou

concordar com os mesmos, representá-lo(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB,,ZgdeLouca/água201%

›<'lÍIJTW/'HÕKX ÀÊN/ên0/1Outorga nte

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

_ _CER 58.187.000
E-mail: nilotdantasadvlígâyahoo.conLbr

nÍÍOÍd¡7lnt3$@Í"\C)ÍFhfiÍLCOfY|

(83) 3371 2274/ 9912 5490 1.9104 9190
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!OêEFAALvEsDEOLIVEIRA
R PROJETADA S/N - CENTRO

CEP 58184000- NOvA PALMEIRA/PB (AG: aq».

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIAClasse:RESIDENCIALBRMonofásica Br2:0,Km25_CristaRedentor-JoãoPessoalPB-cep50071-500
Roteiro:06082650401O O CNPJ09.095.133/000140Insc.Est.16.015.B2J-0
NodoMedidOrÍ00008153933 Referência: 2 NotaFiscal/ContadeEnergiaElétrica

Emissão:16/10/2012 298 No450319

1?É'C.ZIÉ?í7':ÍÍ" W ldentíñcadoryparaDébig)50tomátíco:0001308§790y7146.bbf3.f72b.31a7.7a00.8b4d.9f72.92ec
08/2012-ConjuntoPedIaLavrada 1 3o857 9_O

DK¡MENSAL 59 055 NOWNAL 220 TarifaSocialdeEnergiaElétrica«TSEEfo¡criadapelaLei
3%mmÉSTR/*Là CONTRATADA n°10.433,de26deabrilde2002.
. 1 LIMITEINFERIOR 201IC MENSAL 3,4 1,00
:m TRMESTRAL 6¡ LIMITE SUPERIOR 231

FICANUAL 13,3 5DMIC 4_ 0,8
DICRI

JOSEFAALVESDEOLIVEIRA 2 1 2
R PROJETADA SIN

NOVAPALMEIRA 1 1 2
CNPJlCPF16217144468

SET/2012 [:Í__“"' “E 130

AGO/2012 ' 154 13/09/12346715/10/123637 1 17032.IUu2o12 12s

JUN/2012 148

MAVZOI?_ 158 FATURAS Valor(RS)
ABR/ZonE":-«-A:] 149 VENcmAsATÉD|A FORNECIMENTODEENERGIA
M^R'^°'°”::Aí 154 11/10/2012PAGAS. 3°x013125 3.92FEV/Zon 110 70X0.22498 15,74JAN/za”--_~--:] 131 7ox033749 23a2DEZ/2011' ' _ 154 , '
NOV/m” 12° IMPOSTOSlENCARQOS
OUT/2011[Í] 114 -Plsz 0,60
ÊIJIA00sÚLTIMOSMESES:13sKWh COFINSI 2-30

CONTRIBUICAOILUMPUBLICA 3,39
JUROSDEMORA09/2012 0,07
MULTA09/2012 0,35COMPRADEENERGlA 1824 ICMS(BasedeCálculoRS83,90|Alíquota20.00%) 16,782,28

1.

24,99

0,00

68,28 1 ,O0

~ValordoEncargodeUsodoSnstemadeDistribuição(Ref08/2012":Rê24,19
N ma» a~u¡.~m-r'='”""' '

Reaj.Tarifa\6928/08/12Res.ANEEL1.338-Reaj.médiozGmpoA:4,27"/›.|Grupo83,60%
- SuaunidadefoifatunadacomoBaixaRenda,tendoumdeàcontodeR$20.43
-Asdemonstraçõescontábeis,socIetáriaeregulatóría,estãodisponíveisnaInternet

26110/2012 Rf$í
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DECLARAÇÃO 3,
Lei7.115 3469/

Eu, Vil/vamo»KovdlexMIM!) 01aÚÃi/ez/'m
brasileiro(a),M# 710k , G , portadordo
RGn° expedidapor edoCPFn°

' , residente na(o)
Í /jç//yxr , município

de/UÚVQ¡f AB,DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115
de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização), para o fim de dispensa de custas

processuais,OUE SOU POBRE NA FORMA DA LEI, cuja situaçãoeconômicanão me

permite pagar custas processuaise honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, BEM COMO OUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sanções civis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quantoaqui declarei não porte estritamentea verdade.

#Ola?calmaria-P5, f??defêámávüp de2013.

KiV/;Omm@dia ;MA/opCCL_@Qiwuzum
i DECLARANTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

LEI N" 7.115. DE 29 DEAGOSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprova documentalnos casosque indica e dá outrasprovidências.
O Presidente da República, o

Faço saber que o CongressoNacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:
›\ t. 1° A declara ão destinada a fazer rova de vida residência obreza de endência econômica homonímia ou bons antecedentes uando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante. e sob as genusda Lei, presume-se verdadeira.
Parágrafoúnico.Odispostonesteartigonãoseaplicaparafinsdeprovaemprocessopenal.
Art. 2°Se contprovadatttentefalsa a declaração, sujeitar-se-á o dee/arameàs sançõescivis, administrativas e criminais previstas na legislação
aplicável.
Art. 3"A declaração mencionará expressamentea responsabilidadeda declarante.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5 " Revagam-se as disposições em contrario.

Brasilia, em29de agostode I 983; 162” da Independênciae 95"da República.
JOÂ o FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBA f
SECRETARIADE ESTADODASEGURANÇAE DEFESASOCIAL
7°DELEGACIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL
DELEGACIAMUNICIPALDE PICUÍ v,

Rua Cel. Manoel Lucas, n° 02, Bairro Centro, CEP 58.187-000, Fone: (83) 3371-2324

BOLETIMDEOCORRÊNCIA ,._N°677/2012

HORADOFATO:17:00horas DATA_DOFATO:04/11/2012
DATAE HORAQUEDELEGACIATOMOUcONHEcIMErfTO'DOFATO:
As 08h35minutosDODIA04/12/2012. v i

O COMUNICANTE(QUALlFICACÃO):VALKICIAALVESDEOLIVEIRA,brasileira,solteira,
agricultora, nascida em 02/04/1978,natural de Picuí/PB, filha de Luiz Carlos de Oliveira e de
JosefaAlvesde Oliveira,residentena Rua Projetada,09,Centro,NovaPalmeira- PB. RG N°.
2.147.912 2a via SSP - PB_

TESTEMUNHAS:1°) ADEILSONGOMESDE OLVEIRA,brasileiro,casado,motorista,
residentena RuaAlmisaRosa, 118, Centro,NovaPalmeira-PB;2°) MARIADE FATIMA
FERREIRADEOLVEIRA,brasileira,casada,agricultora,residentenaRuaAlmisaRosa,121,
centro, Nova Palmeira-PB.

NARRAÇÃODOFATO:Queaoomunicantenodia04/11/2012,porvoltadas17h00min,nas
proximidadesdaCrecheLuziaMercesdoAmaral,localizadanaAvenidaRivaldoHenriques,
centro,deNovaPalmeira-PB,foivitimadeacidentedetrânsito,quedademoto,quandovinha
trafegandopelacitadaavenida,comopassageirana motoHondaPOP 100,ano/mod
2012/2012,placaOFH-9685/PB,chassi9C2HB0210CR497477,Renavam492993424,
licenciadajuntoaoDetranemnomedaoomunicante,aqualerapilotadapelairmãdamesma,
asenhoritaVILMAKARLAALVESDEOLIVEIRA,brasileira,solteira,aqricu/tora,nascidaem
24/12/1976,naturaldeNovaPa/meira/PB,filhadeLuizCar/osdeOliveirae deJosefaAlves
deOliveira,residentenaRuaProietada,09,Centro,NovaPalmeira- PB.RG N°.2.147.918
SSP- PB;e nomomentoemquevinhamtransitandoemsuamãodedireçãoe
inesperadamenteaomanobrarparaentraremumaesquina,opneudianteirodamotoacabou
derrapandoefazendocomqueapilotaVILMAviesseperderocontrolededireçãodamotoe
a derrubarasduasaosolo;Quelogoapósa ocorrênciadoacidente,tantoa oomunicante,
comosuairmãforamsocorridasparao HospitalMunicipaldeNovaPalmeira-PB,e devidoa
gravidadedosferimentosapresentadosforamencaminhadasparao HospitalRegionalde
Picui,nessacidade,ondeforamsubmetidoatratamentomédicoespecializado.Queporter
caidoaosolo,aoomunicanteacabouselesionandogravementeepermanececomsequelas
no membroinferioresquerdo,anteo edemavascularapresentado,já VILMAacabou
fraturandooMembroSuperiorEsquerdo,alémdeambasteremsofridováriasescoriações
também.Erao quecontinhaa registraro qualva¡assinadopelaoomunicante.Declaraa
oomunicantequeaslesõesporelae porsuairmãsofridasforamocasionadasemdecorrência
doacidentedetrânsitooranoticiado,bemcomodeclaraaindaserconhecedor(a)das
sançõesCivis,Administrativase Criminaisa queestásujeito(a), quantoaoqueaqui
declarado,casonãoporteestritamentea verdade,principalmenteaspenascontidasnoart.
299 do Código Penal.

Picuí/PB, 04 de dezembro de 2012.

UumiíumÀ da OWA/raw»
COMUNICANTE
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PREFEIRURAMUN|C|PALDENOVAPALMElRA É
SECRETARIA MUN|C|PAL DE SAÚDE

CENTRO DE SAÚDE DR° FRANCISCO MEDE|ROS DANTAS

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito junto ao órgão

competente, que no dia 04 de Novembro de 2012, foram socorridas as

vitimas de acidente de Moto POP-100 Placa n° OFH: 9685. A senhorita

Vilma Karla Alves de Oliveira portadora do RG: 2147918, e senhorita

Valkicia Alves de Oliveira portadora do RG: 2147916 nessa Unidade de

Saúde e logo após encaminhadas para o Hospital Regional de Picuí-PB

ambas solteiras residentes na Rua:Projetada n° 09 nesta cidade.

É verdade e dou fé.

Nova Palmeira-Pb 20 de Novembro de 2012
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É GOVERNO
- DA PARAÍBA

SECRETARIAESTADUALDASAÚDE
HOSPITALRGIONALDE.PICUI- “Felipe Tiago Gomes"

Declaração

Dec/aroparafinsprevidenciáriosjuntoa, institutoNacionalde Seguro
Social-INSS,agência:Cuité- PB, queo(a) Sr(a):). VilmaKarlaAlvesde

Oliveira,RG: N°2.147.918SSP/PB,Agricultora,nascidoem:24/12/1976,
residente-RuaProjetaddCentro, Municipiode:NovaPalmeira- PB, deuentrada

nestaunidadeHospitalar,paratratamentoOrtopédico, nadata: 04/11/2012,

vitimadeacidenteautomobilístico,CID:552.6; Estandoo(a)mesmo(a)
impossibilitado(a)deexercersuasatividadesprofissionaispor:60dias,a
partirdestadata.Odocumentoencontra-senoSAME(SetordeArquivo
Médico) a disposição do INSS.

Picuí-PB, 70 de Dezembro de 2012.

igib”°“'4*1 '
Dr.M onioAyres538'7'opedista

d.CRM-PB - 7547
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@a
L #sus

HospitalRegion¡dePicuí“roupa TiagoGenoa'

ATESTADOMEDICO ,r

.,.Atestoparaos vidosvñnsue, pedidod a)Sr.(a)1é( ,.»CÕÍLÉ/íí'7a-AL?-Cícêrtadoüa)
daidentidadeRG J queo(a)mesmo(a)foi
atendidga)por nodia/dehoje,às_____horas,submetido(a)a /'f14”“'a (C7ví' ” g 'portadordapatologia
CID-10f) É)sã» , devendopermanecerafastado(a)de
suasatividades_iaporativasporumperíodode

act-van::l CL. Q diasmpartirdestedataz-32154(

y' É” lÓ¡/»/f/~/«õPicuí,1/ /J/(â//x.

AssinaturaeCanimbodoüt)?açaíe”
kíf/ xxx.. . ..,- C35' 9V»"

*LV " 3
'fã

AUTORIZAÇÃO
Eu, autorizeo(a)
Dr. (') A a registraro
diagnósticocodificadoCID-IOouporextensonesteatestado
médico.

Assinaturado(a)pacienteouresponsávellegal
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 05/05/2015 16 horas 31 minutos

Processo: 0000485-47.2015.815.0271

Classe:PROCEDIMENTOSUMARIO
SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : JEREMIAS DE CASSIO CARNEIRO DE

.romotorzALCIDESLEITEDEAMORIM
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Í

892% á
DATA @à

Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

Picuí-PB,8d 015.
MarilyCileidedeMedeiros-TécnicaJudiciária

CERTIDÃO
Certifico que o presente feito foi distribuído e me foi
entregue nesta data, o qual veio autuado,
numerada e rubricado. Dou fé

Picuí,8demaio
Analistay” écnicaJudiciária

CONCLUSÃO
Faço Concluso nesta data ao MM. Juiz de

direito desta Comarca. _
Picuí, g2 í / Os' / cão/S _

@um

Analista/ udiciária
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?a
PODERJUDICIÁRIO/DOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

Vara Única

PROCESSO N. 0000485-47.2015.815.0271

NATUREZA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
AUTOR: VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA

PROMOVIDA:SEGURADORALÍDER nos CONSÓRCIOSDPVATS/A

DESPACHO

Vistos.

Intime-sea parteautorapara,nOprazode10 (dez)dias,trazer
aosautoscomprovaçãodocumentaldesuahipossuficiênciafinanceira,Lei 1.050/1960,
(carteiradetrabalho,declaraçãodeimpostoderenda(Oudesuaisenção),hOlerite,etc.),
parafinsdeanálisedegratuidadedejustiça,sObpenadecancelamentonadistribuição.

Picuí, 21 de maio de 2015.

MARCOSAURELIÇYPEREIRAJ ATOBAFILHO

?fizdeDireito
' DATA Í

Nesta data recebi Os presentes do MM. Juiz de
Direito.

Picuí, / / 2015.

Analista/Técnicom).Iudíciárío(a)

Num. 20590218 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 11:44:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041611453100000000020028313
Número do documento: 19041611453100000000020028313



Poder Judiciário - Estado da Paraíba

Comarca de Picuí-PB - Vara Única

C E R T 1 D Ã o

Certifico que nestadata encontrei o presentefeito paralisado e passoa
impulsioná-lo. Dou fé.

Picuí, demarçode2016. @
Í

Vinícius Jose ava1cant1 de Lima

Analista Judiciário

VISTO EM INSPECÀO/CORREIÇÁO/REVISÁO
1.( )CO|1ClLI5.1O no MM. Juiz para os devidos fins.

2115-7¡ Cumprnvst?o(Icspnchonoprazode2g; dias.
3.( Hlumprn-Ht: n scntcncn no prazo de dias.

4.( )Pro!erir cluannclwt)«rluzxenio um (Has.

5.( )ClII11ur.I-5C com illgltfliClü. o clcsunchovciecísino. em dias.

6.( wrote-nr (Icspuchrwducnsno. com Lxrgenxcnai. em dias.

7_Provimenlo¡ Çmnpriuo13)()NãoCumprirlo
Won¡ . m Ramos.

Jyánfh:›lorALIMhnr
Obs:Valídauk:(Io:Lhmrrñí nunrw.(.OD(UI'IDX1.I(U\.1 mlificucfioem mn
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÁOCPUBUCAÇÀOZQUARTA-FEIRA.01 JUNHODE2016

42 PUBLICAÇÃO)QUINTA-FEIRA.02 JUNHODE2016

00041 Processo' 0O04927-87.2013.015.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERALDO BRAZ DE
OLIVEIRA ADV: JOSE MATTHESON NOBREGA DE SOUSA,EMILIO HENRIQUE DE ALMEIDA.
REU: MUNICIPIO DE PASSAGEM ADV: HEBER TIBURTINO LEITEDELMIRO GOMES DA SILVA

NETO. Despacho: Intima-seDASENTENÇA OUE EXTINGUIU OSAUTOSPELO PAGAMENTODA
DIVIDA.

00042 Processo: 00055576020128150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ESTADO DA PARAIBA ADV:

GILBERTO CARNEIRO DA GAMA,EDUARDO HENRIQUE V DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intima-se
O PROMOVIDOPARA.QUERENDO.EMTRINTADIAS, IMPUGNARAEXECUCAO.

00043 Processo: (J006068-732015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GISLANDIA TRINDADE

PEREIRA ADV: EMMANUEL SARAIVAFERREIRA. Despacho: Intime-se O AUTOR SOBRE O PLEITO DE
FLS 75/50. EM DEZ DIAS.

00044 Processo: 0006256-36.2015.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOAO MACARIO
NETO ADV: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE

SEGUROS DPVAT ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLNEIRA. Despacho: lntime-se AS PAR-
TES PARA DIZEREM SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS. ESPECIFICANDO-AS. EM
DEZ DIAS.

00045 Processo: 000669748 20138150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAMIAO LOURENCO DE

OLIVEIRA ADV: JOSE MATTHESON NOBREGA DE SOUSA.EMIL|0 HENRIQUE DE ALMEIDA. Despa-

cho: Intimo-se DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU OS AUTOS PELO PAGAMENTO DA DNIDA.
00846 Processo: 0007968-5120130150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: A. C. N. H. ADV: NELSON

PASCHOALOTTQROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. Despacho: Intima-se DA SENTENÇA QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTENCIA.

SA. VARA DE PATOS NF 069/16 (Paragrato 2o. do An.37O do CPPCom redacao da Lei 5.701 de 01-09-93).
00047 Processo: 00000152720166150251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE DOS SANTOS FERREIRA

ADV: AYLAN DA COSTA PEREIRA. I' Intima-se para ns ñnais, ,. ' ,_'.
00048 Processo: 0000w3-69.2016.815.0251 › PROCEDIMENTO ESPECIA REU: LEANDRO LUCENA CAETANO

ADV: MARIA JOSE LUCENA DE MEDEIROS. Despacho: Intime-seacerca da servtenca desclasáicatoria.
00049 Processo: 000I405-47.2016.015.0251 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: CARLOS ALEXANDRE DOS

SANTOS VASCONCELOS ADV: HALEM ROBERTO ALVES DE SOUZA. Despacho: Intima-seo advogado

do acusado, para comparecer a audiência UNA. designada para o dia 29/06/2016. às 09 horas. na saia de
audiências da 6" Vara. no Edifício do Fómm da Comarca de Patos - PB.

00050 Processo: 0001561 455201613150251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CARLOS GOMES VIANA ADV:

MARIA JOSE LUCENA DE MEDEIROSGERALDO CARLOS FERREIRA. Despacho: Intimo-secs advo-

gadosdoacsuado.paracomparecereme audi~enciaUNA.designadaparao dia22/06/2016, às 11 horas,
na saia de audiências da 6' Vara. no Edifício do Fórum da Comarca de Patos - PB.

00051 Processo: 0001168565201 2.81 5.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDILEUZA PEREIRA DE

SOUSA ADV: ERIKA FABIOLA RIBEIRO MUDERNO. Despacho: Intima-se da sentenoe: lmprocedencie
da denuncia. Aosotvicao.

7A. VARA DE PATOS NF 097/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00052 Processo' 0lXD013-30.2015.815.02S1 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDINALVA MACHADO DE

OLNEIRA ADV: ANTONIO MARCOS HONORIO DE OLNEIRA. Despadwo: Intimo-sea repIíca no prazo legal,
00053 Processo: 0000694-13.2014.015.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROUSSIENE BORGES DA

NOBREGA ADV: SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA. Despacho: Intima-se para n prazo de 10 dias

requereroqueentenderdedireito,especificandoasprovasquepretendeproduzirourequererojulgamen-
to antecipado da lide, se entender que as provas produzidas sao suticientes.

00054 Processo: 000088563201101 5.0251 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FAZVP IND E COM DE
FECHOS ADV: CHARLES FELD( LAYME. REU. EXPEDITO PEREIRA RODRIGUES ADV: HUMBERTO

LEITE DE SOUSA PIRES. REU: LINDINALVAGALDINO PEREIRAADV: HUMBERTO LEITE DE SOUSA

PIRES. Sentenca: Intimese para conhecimento de sentenca.
00055 Processo: 0O01484-Q4.2014.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WALISSON RICHARD DA

SILVA FARIAS ADV: JOSE GOMES NETO. Despacho: Intima-se para se manitestar sobre o Iaudo

pericial, desde ia mari/estando suas alegaooes finais.
00056 Processo: 0001584~83.2013.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAGUIA LUCENA

DOS SANTOS ADV: TACIANO FONTES DE FREITASNNIANE FONTES DE OLIVEIRA. REU: IVALDO
AGOSTINHO DE SOUSA ADV: DANUZIA FERREIRA RAMOS. Despacho: Intima-se pela em 05 dias dizer

da possibilidade de conoiIia/cao ou producao deprovas ou seja satisfeitas com as produzidas. Requeri-
mentos genericoseem Iundamentacao serao tidos por u existentes.

00057 Processo: 0001724-49.2015.015.0251 - BUSCA EAPREENSAO AUTOR: BANCO FIAT S/A ADV: CLAU-

DIO KAZUYOSHI KASAKI. Despacho: Intima-se para requerer o que entender de direito em 10 dias.
00050 Processo: 0001707-74.2015,B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS

SILVA DE LUCENA ADV: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. Despacho: Intima-sea pane autora para

trazer aos autos a guia de sepultamento, e teor do art. 77 de LRP.
00059 Processo: 0002095-1120153150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: KARLA NIEDJA MAR-

OUES PINHEIRO MONTEIRO ADV: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR. Sentence:

Intima-se para conhedmento da sentenca.

00060 Processo. CI002935-23.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' LIGIA KELLYALVES DE

MEDEIROS ADV: DYEGO TRAJANO RAMALHO. Alo Ordinatorio: ' " para apresentar impugnar/ao

no prazoIegaI.
00061 Processo: 00Q3005-55.2006.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ANASTACIO PEREI-

RA FILHO ADV: PAULO CESAR DE MEDEIROS. REU: MARTINS COM E SERV DE DISTRIBUICAO S/

A ADV: ZENILDO GONCALVES DE MENDONCA,FABRICIO MONTENEGRO DE MORAES. Sentencat

Intima-se para conhecimento da sentenca.
00062 Processo: 00(X3117-77.2013.015.0251 - USUCAPIAO AUTOR: JOSE RONALDO NEVES DA SILVA ADV:

JOSE GOMES NETO. AUTOR: VALERIA FIGUEIREDO GUEDES ADV: JOSE GOMES NETO. Despadvo:

Audiencia de Instrucao ejugarnento designada para od¡a19I07/2016.as 11:30 horas, na sale das audendes
da 7' Vara Mista desta Comarca Intimo-se, ainda. para tornar dencia do despacho de 115.541/55.

00063 Processo: 000341013201401 5.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILDERLANDIO DA SILVA

NUNES ADV: RUBENS LEITE NOGUEIRA SILVA. Despacho: Intima-saintinrar a senterrca que determi-

nou o cancelamento do processo.
00064 Processo: 0003663434201 5015.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE DARISTON RAMON

IZIDIO DE SOUZA ADV: BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO. Despacho: Intime-se a repIica no

prazo legaI.
00065 Processo: 00O4195-43.2012.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO FINASA BMC S/A

ADV: WILSON BELCHIOEWILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intima-se para apresentar ea

contrarrazoes no prazoiegal.
00066 Processo: 0005648-39.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: STOESSEL DO NASCI-

MENTO SOUSA ADV: RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO. REU' JOSE KLEBER DE SOUSA

BRITOREU: JOSEFA DO NASCIMENTO SOUSAREU: FRANCILEIDE DO NASCIMENTO ARAÚJO

Despacho. Intime-see parte autora para infommar quanto a existencia de inventado em reiacao aos bens
deixados por Josefa do Nascimento Sousa.

00067 Process: 0005673-81 .201 5015.0251 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANKLIN DOS SANTOS

SILVA ADV: GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI. Despacho: Intima-se a replica no prazo Iegel.
00060 Processo: O005699-B4.2012.815.0251 - RETIFICACAO OU SUPRIAUTOR: CLAUDETE DE FATIMA DA

CONCEICAO ADV: TATIANA BARRETO BARROS QUEIROZ Despacho: Intime-seintimar a autora de

semente que ¡ulgou procedente o pedido
00069 Processo: 0()06100-7B2015.015.0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCI-

AMENTO ADV: HENRIQUE BURIL WEBER,JOSEMAR MENDES ROCHA NETO. Despacho: Intima-

seíntimar a parte autora da sentnca qt. o w. d ' ' ' do , ,. ,
00070 Processo: 0006113-77.2015.815.0251 - PROCEDIMBTTO ORDINAR AUTOR' JOSE ALBERTO PEREIRA

GUIMARAES ADV: EMMANUEL SARANA u RREIRA. Despacho: Intima-se a replica no prazo legal.
00071 Processo: 000705142201531 5.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RAYSSA LINHARES DE

OLIVEIRAADV: GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI. Despacho: InHme-se a replica no prazo Iegel.
00872 Processo: 000770|-27.2012.B15.025I - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR' BANCO BRADESCO FI-

NANCIAMENTOS S/A ADV: ANA CAROLINA FREIRE TERTULIANO. Despadio: Intima-se para apresen-

tar as contrerrazoes no prazo legal.
00873 Processo: 0009260-4020148150251 - BUSCA EAPREENSAO EM AUTOR: A. C. F, I. S. ADV: CARLOS

GILBERTO DE ANDRADE HOLANDA. E ' " ' ' a pane da que a

distríbijcao do presente processo.

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 047/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00874 Processo: 0000058-3220168151171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. P N L.ADV: FRANCIS-

CO DAS CHAGAS DE SOUSA. AUTOR: J. P. V. N. L. ADV: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA.

REPRESENTANTE LEGAL: A. S, N. ADV: mANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. REU: J. P. G L.

Despacho:lntImeseINFORME-SE:AAUDIENCIADESIGNADAPARADIA27/06/2016TEVESEU
HORARIO MOFICADO PARAAS 14:00.

00075 Processo: 0000210~17.2015.515.1171 - SEPARACAO LITIGIOSAAUTOR: L. S. S. ADV: FRANCISCO

CAVALCANTE FILHO. REU: V. B. C. ADV: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. Despacho:
Intima-se AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 27/06/2016 TEVE SEU HORARIO MODIFICADO
PARA AS 1500.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 001/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00070 Processo: 00W267-89.2015.B15.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SALVADOR RODRIGUES

TORRES JUNIOR ADV: I.IT1O TADEU COSTAR DOS SANTOS,LITIO TADEU COSTA R DOS SANTOS.

Despacho: M' A PARTE APELADA PARA RESPONDER EM 15(QUINZE) DIAS
00077 Processo: 00(X)G25-502016.B15.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OSIMAL ESTEVAM TEO-

DORO ADV: CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOS/QZAURA FALCAO DE CARVALHO E MORAIS.

Despacho: Intima-se designada a pedcia medica no DML no dia 22/06/2016.
00070 Processo: 0000326-43.2016.015.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXSANDRO INA-

CIO DOS SANTOSADV: CLARISSA ROBERTA DIAS CARDOSOJZAURA FALCAO DE CARVALHO E

MORAIS. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia 02002016, as 08:45 horas. no
forum local.

00070 Processo: 001IXJ426-32.2015.815.0571 - USUCAPIAO AUTOR: PASCOAL JANUARIO FILIZOLA CARRA-

ZZONI ADV: CRISTIANA ALBUQUERQUE FREIRE. AUTOR: MARIA JOSE BERNARDO DASILVA ADV:

CRISTIANA ALBUQUERQUE FREIRE. REU: SUZANA RIBEIRO DA COSTA CARRAZZONI ADV: BIS-

MARK MARTINS DE OLNEIRA. Despacho: Intime-seDEFIRO O PEDIDO PARA SUSPENDER OUAL-
QUER ATNIDADE AGRICOLA DE BENEFICI AMENTO OU CONSTRUCAO NO IMOVEL USUCAPIEN-

DO, ATEA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO. OUANDO O JUIZ PODERAR REVER A
PRESENTE DECISAO

00000 Processo: &110444-19201681 5.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE RODRIGUES MACI-

EL ADV: JOSE ILZINALDO DOS SANTOS IDEAO. Despacho: Audiencia de oonoiliacao designada para o
depara o dia 07/07/2018 às 10:30 horas. no fórum local.

00001 Processo: 0011344504201 6.81 5.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDEMIR FELIX DE LIMA

ADV: ANANIAS LUCENA DE ARAUJO NETO. AUTOR: SEVERINO DUARTE DA SILVA FILHO ADV:

ANANIAS LUCENA DE ARAUJO NETO. Despacho: Audiencia designada para o dia 07/07/2016 às 10:15
horas, no tórun local.

00002 Processo: 00m446-23.201 50150571 - DIVORCIO LITIGIOSOAUTOR: F. R. S.ADV: Fl.AWBER RAPHA-

EL DA SILVA FERREIRA. Senlence: OívorcIo homologado
00003 Processo: 010051 7-59.2014,B15.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/A

ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: Intima-seo promovido. atraves de seu advo-

gado. para pagar o valor da wndenaCaoRSSGSSSZQ/sessenta e seis miI. DOVBTICBHIUSe trinta e seis
reais e vinte e nove centavos). no prazo de 15 dias. sob pena de multa 10%

00004 Processo: 0005901 437.21.113.61 5.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BFB LEASING S/A ARREN-

DAMENTO MERCANTILADV: NELSON PASCHOALOTTO. Despacho: lntlme-seAPARTE PROMOVIDA
PARA SE MANIFESTAR EXCLUSIVAMENTE SOBREAARGUIÇAODE INTEMPESTIVIDADE DA IMPUG-

NAÇAO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 061/10 (Paragrafo 2o.doAr1.370 do CPRCorn redacao da Le¡ 8.701 de
01-09-33).

00005 Procexo: oooo151oa.2o12.a15.o571 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALEXANDRE SOARES RIBEIRO

ADV: FRANCISCO EDUARDO REGIS DE ASSIS. Despacho: I t' habilitação deterida. vistas dos
autos pelo prazo de 46 horas

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 075/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00606 Processo: 0000451 -30201 6.81 5.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EVANDERSON MEDEIROS

HENRIQUES DE SOUZA ADV: DIEGO VIRGINIO SOUZA SANTOS. Despacho: Audiencia de oonciliacao

designada para o dia 07/07/2015. as 09:20 horas.
00007 Processo. 0000461-6220165150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ANTONIO SANTOS DO

NASCIMENTO ADV: DIEGO RAGNER SANTOS DANTAS. Despacho: Audienda de oonciltacao designada

para o dia 07/07/2016. as 10:30 horas.
00800 Processo: 0(XJ0463-52.2016.B15.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE RICARDO DOS

SANTOS CORDEIRO ADV: UDENILSON DA SILVA SILVEIRA. Despacho: Audiencia de conciiiecao

designada para o dia 07/07/2016, as 10:00 horas.
00009 Processo: 00004854720158150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VILMA KARLAALVES DE

OLIVEIRAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

SIA Despacho: Intime-sea parte autora parana prazo de 10(dez)dias.trazer aos autos comprovação
dowmental de sua hiposauñciénoia tinanceira,Lei 1.050/1960.(carteira de trabaihqdedaraçào de impos-
to de renda(ou isençáo)holerite.etc

00000 Processo. 00IXM85-47.2015.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VILMA KARLAALVES DE

OLIVEIRAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

SIA Despacho: Intima-separa ins de análise de gratuidade de justiça. sob pena de canceIamen-to na
dístribtjção.

00001 Processo: 0000503-3420160150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE ROQUE DOS SAN-

TOS ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho: Audiencia de concihacao designada para
o dia 07/07/2016, as 11:40 horas

00092 Processo: 0000613-33.2016.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUIS CAVALCANTI NETO

ADV: ADRIANO MOREIRA DE OUEIROGA. Despacho: Audiencia de ooncitiecao designada para o dia 07/
07/2016, as 11 :45 horas.

00003 Processo: 0000652-35.2013.015.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISABEL MARIA DANTAS

ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A ADV: JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO. Despacho: Intima-se a parte re para no prazo de dez 10 dias,

informar se ha possibilidade de cornposicao emigavei e. em caso negativo, dizer se pretende produzir
outras provas, especiticzendo- . em caso positivo

00004 Processo: 0000779-75,2010.B15.0271 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE EN-

FERMAGEM DA PARAIBA ADV: VNIAN STEVE DE LIMA. REU. CICERA DE FATIMA DANTAS Sentersca:

Processo extintor...) Sendo assim, com fulcro no art. 794. Inc. I, do cpc. decIaro extinta a presente ação.

f...) P.R.I. (...)
00005 Processo: 0O00929-17.2014.815.0271 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/AADV: DAVID SOMBRA PEIXOTODAVID SOMBRA PEIXOTO. REU: CONCEICAO PALMIRE-
NE DOS SANTOS MACEDO REU: FRANCISCO XAVIER DE MACEDOREU: DEUSNITA DOS SANTOS

MACEDO Despadio: Processo extlntot...) Sendo assim, com ndamento no art. 794. inc. l do CPC.
deciaroextinta a presente ação. (...) P.R.I.

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 077/16 (INTIMACAO: ART. 2.36 DO CPC).
00096 Processo: 0m0869-14.2014.5150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IGREJA EVANGELICA

ASSEMBLEIA DE DEUS ADV: MARIA EDNA FERREIRA. REU: CARTORIO DE SERVICO NOTARIAL E

REGISTRAL DE IMOVEISADV: MARIANA DE FRANCA SANTOSMATALM DE FRANCA SANTOS. Senten-

ca: Intima-se extinguir o merito sem resoiucao do memo.

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 047/1 0 (PeragraIo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-13-93).

00087 Processo: 0000730-91 2015.61 5.0511 - CARTA PRECATORIA CRI REU: JOSE AILTON FERNANDES DA

SILVAADV: IRAPONIL SIQUEIRA SOUSAEDMUNDO DOS SANTOS COSTA. REU: JOSE FRANCISCO
NOBREGA ADV: JOSE DUTRA DA R. FILHO. Despacho: lntime- cia 07/06/2016. as 12.20 h.
Iorum local.

00090 Processo: 00(XJ740-61.2015.015.0511 › CARTA PRECATORIA CRI REU: MARIO LUCIO FIRMINO DA

SILVA ADV: HENRIQUE TOSCANO HENRIQUES. VITIMA: ANTONIO FELIPE CARVALHO Despacho:
lntime-seAudiencia 07/06/2131 6. as 09.20 h, torum local.

00099 Processo: 00W660-O7201 5.01 5.0511 - CARTA PRECATORIA CRI REU: JOSE AILTON FERNANDES DA

SILVA ADV: IRAPONIL SIQUEIRA SOUSAMOSE DUTRA DA R. FILHO. P " : lntíme-seAudiencta
07/06/2016. as 10.20 h, Iorum local.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 004/16 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).
00900 Processo: 00m069-16.20I3.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

GONCALVESREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: CLEANTO GOMES PEREI-

RA JUNIOR. Despacho: IntimeseO Nívogadodo devedor para pagar o debitono prazo de 15 diasacresddo
de custas,se houvensob pena de o debito ser acrescido de multa detwe, alem de outros 10% de
honoranos advocaticiospenhora e avaliacao

00901 Processo: 00130109-95201181 5.0541 › PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ROSIL APOLINARIOREU:

CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FERNANDA ALVES. Despacho: Intimeseo

Advogado do devedor para pegar o debito,no prazo de 15 diesacresddo de custasse houvensoo pena
de o debito ser ecresddo da multa detms. alem de outros 10% de honorarios advocaticíospenhora e

avaliacao
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TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 0000485-4720153150271

WILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada,
servindo-sedo patrocínio profissionaldo Bel. NiloTrigueiro Dantas, inscrito na OAB/PBsob o
n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem,

respeitosamente,juntaro competentecomprovantede renda,quedemonstraqueo
requerente se encontra trabalhando como e não possui
condiçõesfinanceirasparaarcarcomOônusprocessual.Porñm,requerera IUSTIÇA
GRATUITA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobrezainformandoquea promoventeda presentedemandaé pobre nostermosda
lei, o que é suficientepara provar que a requerente não tem condiçõesde arcar com
despesasprocessuais e com os honorários advocatícios.

Nessa linha de pensamento, a 4g. Turma do Egrégio Superior Tribunal
de Iustiçaé assentena matéria,tendoaduzido:"asimplesdeclaraçãofirmadapelaparteque
requer o beneficioda assistênciajudiciária, dizendo-se'pobre nos termosda lei', desprovidade
recursospara arcar comasdespesasdoprocessoecomopagamentodehonoráriosdeadvogado,é,
na medidada presunçãoiuris tantumdeveracidade,suficienteà Concessãodobenejiciolegal. [05,
4a. Turma,STJ, Rec.Esp.38124-0,20/10/93,reI. Min. Sálviode Figueiredo,R/ST]6/412)." Além
do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu como "direito e
garantiafundamental"do povo brasileiro, o livre acessoao Judiciário. Como a todo direito
corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer OS meios
necessários de acessoà justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais
resta a essenobre magistrado seguir por esseentendimento.

Porém, junto a esta peça, testiñcandoque a
mesmaseencontratrabalhandocomoSECRETÁRIAESCOLARemumaEscolaEstadual
na cidade de Nova Palmeira/RN e percebe como remuneração apenas um salário
mínimo, o que o impossibilita de arcar com as custasprocessuais. .._

\ .
*a

Rua Pedro Salustino de Lima. 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777

Email: nilotdantas@hotmail.com i' nelinhoadv@gmail.com
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Desta forma, fica demonstrado que o autor não possui condições de
arcar com as custas processuais, ficando claro a situação de pobreza do peticionário,
bem como que reside nessa Comarca, conforme se infere no comprovante de pagamento
da energia elétrica em anexo, como endereço na Rua Candido Eulalia da Costa, s/n,
Centro, município de Nova Palmeira/ PB.

Diante do exposto, requer o peticionário que lhe seja concedido os
beneplácitos da justiça gratuita, bem como que seja aprazada audiência de conciliação
e/ou instrução e julgamento, e, a posterior citação da ré.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 05 de setembro de 2016.

Rua Pedro Salustino de Lima. 47. Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 I 99104-9190 / 99622-3777
Email: n¡lotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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Governo da Paraíba

Secretaria da Administração

Qrgão:secsãsnucAcAo
Nome: VELHAKARLA ALVES DE OLWEÍRA
Matñcula: 1 804651

Cage: SECRETARK)ESCOLAR
Classe Funcional: 0
Unidffrabalho; EEEF ANTONTOCOELHO DANTAS
T.S.Apos.: OI!)(REF.JULHOÍZM6)
Rggfnve:SEMHNCULO
Lotação: SECESIEDUCACAO

Consuíta reatada em: G1 @M2131 õ,

CODIGOVANTAGEM/DESCONTO PRAZO]VANTAGEMDESCONTO
22 VENC|MENTOSPESSOALCOMISSAO 97,49
125 REPRESENTACAOCOMÍSSAO 97.49
610 SALARÍOFAMILÍA 29,16
670 COMPLEMENTOREMUNERACAO 585,02
997 INSS- RGPS 70,40

TOTAÍS VANTAGEMDESCONTO LÍQUlDO
909.16 70,40 838,76

AA-uíentãcaçáô:Ta899§beaio?eS1üGe835d?e0d43c3?-4
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(PODERJÚDICIÁRIO/DOESTADODÁPARAÍBA
COMARCADEPICUI a, ,
VaraÚnica

E

P” DÉÊACHOf

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Analisando os autos, verifico que a presente ação versa sobre
indenizaçãorelativa ao seguro obrigatórioDPVAT.

Ocorre que com a entrada em vigor do novo CPC, que passoua
privilegiar o alinhamentodas decisões judiciais aos precedentes, modifique¡ meu
entendimentosobre a matéria, aIinhando-oao entendimentomajoritário que vem
prevalecendonoTJPB, queexigea negativaadministrativaparao manejoda açãojudicial.

Com efeito, conforme decisões da 1° Câmara Cível,
ACÓRDÃO/DECISÃOdoProcessoN°00002798120158150061,RelatorDESAMARIADE
FATIMA MORAES B CAVALCANTI, j. em 07-01-2016; da 2° Câmara Cível
ACÓRDÃOIDECISÃOdo ProcessoN°00O72798820158150011,RelatorDESOSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO j. em 20-01-2016 e da 33 Câmara Cível
ACÓRDÃO/DECISÃOdo ProcessoN° 00062643120158152001,RelatorDES. JOSE
AURELIODACRUZ, j. em 14-03-2016,em consonânciacomentendimentodo STF, ementa
citada em rodapé, passarama exigir o prévio requerimentoadministrativo,para a parte
autora demonstrar interessede agir no ajuizamentode ação.

Ressalta-se que somente a 4a Câmara Cível continua a admitir o

ajuizamentodessasações,semnecessidadedopréviorequerimentoadministrativo.
Todavia, concluo que a evolução jurisprudência do TJPB caminha-se,

emsedede uniformizaçãodejurisprudência,parafirmar-sepelanecessidadede negativana
via administrativa.

Sendoassim,faz-se ecessárioque intime(m)-sea parte promovente
para, no prazo de 15 (dez) dias, emend a inicial, instruindo-acom prévio requerimento
administrativoe sua negativajuntoà segur dora ré, sob pena de indeferimentoda inicialí.

Cumpra-se.

Picuí, 4de novembr de O16.

1 RECURSOEXTRAORDINÁRIO.CIVILE PROCESSUALCIVIL.DPVATNE ESSIDADEDE PRÉVIOREQUERIMENTOADMINISTRATIVO.INEXISTÊNCIADE
INTERESSEDE AGIR. MATERIACOMREPERCUSSÁOGERALJULGAD PELOPLENÁRIODOSTF NORE 631.240.RECURSODESPROV/DO.Decisão:
?Tata-sederecursoextraordinário,interpostoporWelhoLopesdeOliveira zerra,comfundamentonoart, 102,Ill, a, daConstituiçãoFederal,contraacórdãoda
TurmaRecursalUnicaCivele CriminaldaComarcadeImperatriz/MA,assimdo(li. 757).'"SÚMULADOJULGAMENTO,RECURSOINOMINADO.SEGURODPVAT
PEDIDOADMINISTRATIVONÃODEMONSTRADO.CARÊNCIADEAÇÃO.AUSÊNCIADEINTERESSEDEAGIRDEOFÍCIO.EXTINÇÃOSEMRESOLUÇÃODO
MÉRITO.PORUNANIMIDADE.1. inexisteumadascondiçõesdaação,poisnãoháindiciadequeforarealizadoqua/querpedidoadministrativo.2.Principioda
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PuaLicAcAo: SEGUNDA-FEIRA. 27 o: MARÇO DE 2017

DIARIO DA JUSTIÇA- JoAo PizssoA-PB - DISPONIBILIZAÇAOISEXTA-FEIRA,24 DEmaço os 2017

. 45

00585 Processo: 0000402431.20I3.815,0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OLIMPIADES OVIDIO DE

QUEIROZ NETO ADVOGADO: 01B99TPB BRUNO JOSE DE MELO TRAJANO , 032309PE ERONY FELIX

DA COSTAANDRADE. REU. ANDRE RODRIGUES ADVOGADO: 017337PB ATHOS OLNEIRA SOARES.

Despacho: Inlrme-se as partes para requererem o que Ihes Ior de direito_ no prazo de 10 (dez) dias.

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 047/17 (INTIMACAO: ART. 236 OO CPC).

00800 Processo' 0001191-26 20163150251- PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DE FATIMA LACER-

DA ADVOGADO: 00440EPB JOSE FERREIRA NETO. REU. ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS

EM DIREITOS CREDITORIOS ADVOGADO: 12G504PB JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO.

Despacho: intima-se da adiencia designada para o dia 18/04/2017 peias 10:10 horas.

00807 Processo' 0001565-65.2014.B15.0251- PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' ARNOUDINO GUEDES DE

SOUSA ADVOGADO: 012000PB AILTON AZEVEDO DE LACERDA , 0100B4PB ANNA KALLINE LEO-

NARDO ANTAS ALMEIDA. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: 008123PR LOUISE RAINER

PEREIRA GIONEDIS. Despacho: Intima-s a pane supIIcada, para e/etuar o pagamento da obrigação
imposia ao titulo ¡udiciai em 15 dias, sob pena de apiicaçao da muila con/orme art 523 ncpc.

ZA. VARA DE PIANCO NF 049/17 (INTIMACAO: ART. 238 DO CPC).

00883 Processo; 0000634-1020143150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO: 013293PB DAMIAO GUIMARAES LEITE. Sentença* Embargos rejeitados
00889 Processo 0001095-16.2013.B15.0261 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' CREGINALDA DE CARVA-

LHO LEITE ADVOGADO: 011l74PB PAULO CESAR CONSERVA. 01 B1 IGPB CHRISTIAN JEFFERSON

DE SOUSA LIMA. Despacho: intima-seo advogado de pane autora, para no prazo de dez dias_ produzir
provasuiie achar necessario.

00090 Processo 0001125431 20130150261- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MICHELSON CRECIO LIMA

ADVOGADO: 0¡05090PB FRANCISCO LEITE MINERVINO. Despacho: Intima-seo advogado da pane
autora para ¡razer aos autos os extratos bananas rererentes aos periodos preiendidos, dentro de 15 dias.

00391 Processo, 0001855-1020118150201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RITA NETA DA SILVA

ADVOGADO; 01 8435PB GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. Despacho: Intime-seos advogados da auto-
ra para se mam/estar sohre a expedição dos RPVs.

00392 Processo. 0Ó02625-B9.2012.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO SANTANDER SIA

ADVOGADO: 017134CE WILSON SALES BLECHIOR , 017314PB WILSON SALES BELCHIOR. Despa-
cho: Intima-seo advogado dci banco para em (15) dias, acoste aos autos as contratos re/erentes aos

empresumos relacionados (Is. 12/13. bem como comprovantes de depositp/trans/erancias dos valores

em favor da requerente.

00893 Pmoesso. 0011127-32.2003.B15,0261 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CRF CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DA PARAIBA ADVOGADO: 0|123GPB GEORGIANA COUTINHO GUERRA . 000073PB

NELSON CALISTO DOS SANTOS . 007100PB SEVERINO CELESTINO DA SILVA FILHO. Despacho:
intime-seintioievse o advogado do promovente para tornar ciencia da sentenca deexticao do processo.

ZA. VARA DE PIANCO NF 049/17 (Paragra/o 2o. do M1370 do CPRCom redacao da Lei 8.701 de 0109-93).
00894 Processo. 0001504-2120158150261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANTONIO VICENTE DE ARAU-

JO ADVOGADO: 011853598 JOSE MARCILIO BATISTA. Despacho: Intima-seo advogado do acusado.
para no prazo de cinco(05) dias, requerer oiiigencias se assim desejar.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 044/17 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).
00995 Processo:0000155-16201631513271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEONIDAS FARIAS DE

BARROS ADVOGADO: 01793BPB JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. REU' SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA Despacho. Int/me-se a pane promovente para, no prazo de 15
(quinze) dias. emendar a inicial. con/ohne Despacho pro/entro as ns. 25 dos autos.

00096 Processo: 0000295-8120158150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR PEDRO NUNES DOS

SANTOS FILHO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA UDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A Despacho: Intima-se a pane promovenle para. no prazo de 15 (quinze)
dias. emendar a inicial, conforme Despacho pro/eririo às (Is. 34 dos autos.

00097 Processo: 0000375-52.2014.515.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: .JADISON VASCONCELOS

SILVA ADVOGADO: 0|3220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DPVAT S/AADVOGADO: OIDZBZAANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA . 020199PB
CAROLINE ALBUQUERQUE GADELHA DE MOURA. Despacho: Intime-se o autora replica. no prazo de
15 (quinze) dias.

00890 Processo: 0000435-2120155150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALDEMIR DANTAS DE

MOURA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-

SORCIOS DPVAT S/A Despacho: intima-se o autor à réplica. no prazo de 15 (quinze) dias,
00899 Processo' 0000455-8520108150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR* JOSE MARCONI DANTAS

ADVOGADO: 013220133 NILO TRIGUEIRO DANTAS , 01706BPB DL/ANIELLYESON MONTEIRO NO-

BREGA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 02271BPB ROS-

TAND INACIO DOS SANTOS. Despacho: intima-seo promovido para, no prazo de 10 (dez) dias pagar os
honorários periciais.

00900 Processo O000405-47.2015.B15.0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VILMA KARLAALVES DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT S/A Despacho: Intima-se a pane prum/avante para, no prazo de 15 (quinze) dias.
emendar a inicial, con/orme Despacho proIendo as rls. 33 dos auios.

00901 Processo: 0000675-44.2014.B15.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RILZA MARIA DE MELO

AZEVEDO ADVOGADO: 009314PB CHARLES PEREIRA DINOA. REU: MUNICIPIO PEDRA LAVRADA

ADVOGADO: MHSJPB EDVALDO PEREIRA GOMES. Despacho: intime-se o autor à rópliua. no prazo de
15 (quinze) dias.

00902 Processo: 0000065-4120110150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. FELIPE FERNANDO DA

NOBREGA SANTOS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA ADVOGADO: 01G983PE ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUE-

DA . OZ02B2AANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: intimo-see pane autora e
remíua. no prazo de 15 (quinze) dias.

00903 Processo: 0001295-95.2010.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ADAILSON DOS SANTOS

OLIVEIRA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUER-

QUE. Despacho: Intime-se a parte promovida para. no prazo de 10 (dez) dias. pagar os honorários
periciais. no valor de um saiáno-minimo.

00904 Processo' 0001425-46.2014.B15.027| - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIA GALDINO DOS

SANTOS OLIVEIRA ADVOGADO: 01 MSÕPB CARLOS ITAMAR SOUTO VASCONCELOS. REU: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA PB ADVOGADO: 005853138 EDVALDO PEREIRA GOMES.

Despacho: [numa-se o autor à réplica. iio prazo de 15 (quinze) dias.
00905 Processo. 0001535-2120090150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDNALDO LUCIO DE

MACEDO JUNIOR ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIO DPVAT S/A ADVOGADO: 009979PB JOSE FERNANDES VIEIRA NETO , 022710155
ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho: intima-se O promovido para. no prazo da 1D (dez) dias,

, o valor dos nciais. valor no termo de 1151631164

00906 Processo: 00015354520140150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ARIMATEA FER-

NANDESADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intima-se a pane prompt/ente
para, no prazo rie 15 (quinzewias. emendar a inicial. conforme Despacho pro/erido as 11s, 42 dos autos,

00907 Processo*00D1595-a1.2o15ji15.l)271- PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: FRANCISCO DANTAS DE

ARAUJO ADVOGADO; 020112PB JOAGNV AUGUSTO COSTA DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DPVAT SIA Despacho: Intima-se a pane promovenie para. no prazo de 15 (quinze)
dias. emendar a inicial. con/prme Despacho pmterido às 11s. 37 dos autos.

POCINHOS

VARA UNICA DE PÇCINHOS NF 045/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00908 Processo: 00012904020158150541 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS SOARES

SILVA ADVOGADO: 014022PB MOISES TAVARES DE MORAIS. REU. LUIZ ORACIO DA SILVA Despacho:
imune-seo Advogado do autor para audiencia de Conuhacao no dia 30103120173: 08:20horas, no forum local.

VARA UNICA DE POCINHOS NF 04511 7 (Paragm/o 2o. do Art,370 do CPPCom redacao da Lei 8.701 de 01 -09-93).
00909 Processo: 0000049-5420153150541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' JOAO DANTAS DA SILVA

JUNIOR ADVOGADO: 00B910PB JOSE ROBERTO COUTINHO DE QUEIROZ. Despacho: intima-seo
Advogado do acusado para apresentar Aiegacoes Finais_ rio prazo de10 dias.

00910Processo0000817-7720151315-.0541- ACAOPENAL- PROCEDIREU: ANDRESONALVESDASILVA
ADVOGADO:018203PBFAGNERDIASDOSSANTOS.Despacho.intima-seoAdvogadodo acusado
para auurencia que toi redesignada para o dia22/06/2017 08:40 horas, no Forum Icicai.

00911 Processo: 000QB7B-98.20Iâ,B15.0541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: KALLEL JOHNSTON RODRI-
GÚESSILVAADVOGADO:00B931PBROBERVALLCAVALCANTEDEABRANTES.Despacho:Intime-
seO ' ' do reu para de , , para o dia 11/04/2017 as 08:00
horas. no Forum iocal.

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 052/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00912 Processo' 0000195-05.2016.B15.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TALLES FORMIGA DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 01121 1PB ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. Despacho, Intimo-se
o advogado da part autora para comparecer no Iorum local na próximo dia 28/04/2017 às 10.00 hrs, para

' ' de " e ' que deverá , o aulor
00913 Processo 000091B-24,2016.B15,0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' M N. F ADVOGADO:

OZBSSSCE GILDO LEOEINO DE SOUZA JUNIOR. Despacho inlime-se o advogado ua parte autora para
comparecer ao Iorum local no próximo/Jia 2810412017 as 05:10 hrs para audiencia de conciliação,
oportunidade em que deverá comparecer o autor.

00914 Processo: 0000975-42.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CARMELITA DA

SILVA De .Intima-se o advogado da pane autora para comparecer no forum local no proximouia 28/
04/2017 às 09:40 hrs para audiencia de conciliação, opontinidade em que devera comparecer o aulor.

00915 Processo: 0000975-4220160150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CARMELITA DA

SILVA ADVOGADO: 02B069CE GILDO LEOBINO DE SOUZAJUNIOR. Despacho: IriiIme-se o advogado
da pane autora para compareceriiu Iorum local no proximodia 28/04/2014 as 09:40 hrs para audiencia de
conciliação. oportunidade em que devera' comparecer o autor.

00915 Processo. 0000978-9420163150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. A í.. ADVOGADO:

029S69CE GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR. Despacho: intimo-se o advogado ua Lane autora para
comparecer no Iorum local no proximodia 251042017 as 09:30 hrs para audiencia ue ' ,oportu-
nidade em que devera' comparecer o autor.

00917 Processo: 0001005-77.2018.B15.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' M. N. L, C, ADVOGADO:

02B669CE GILDO LEOBIND DE SOUZA JUNIOR. Despacho intima-se o advogado da ;ane autora para
comparecer no Iorum local no proxlmodia 281041201 7 as 09:20 hrs par aaudiencia de ,iii a ,npnnu-
nidade em que devera' comparecer o autor.

00910 Processo: 0001125-23.2016,815,0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR M, L, à ADVOGADO:

02B669CE GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR. Despacho' IrItIme-se o advogado da part:: autora para
comparecer no Iorum local no próximodia 28/04/2017 às 09:40 hrs para audiencia ne conciiiação,
oportunidade em que devera comparecer o autor.

00919 Processo: 0001125-23201631513301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M, L. 5 ADVOGADO:

DZBBSSCE GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR. Despacho: ' t' o advogado da pane autora para
comparecer no Iorum local no proximodia 25/04/2017 as 09:00 hrs para audiencia Je conciliação,
oportunidade em que deverá comparecer o autor.

1A. VARA DE POMBAL NF 052/90(INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00920Processo; 0000908«77.20I6.BI5.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. V. SA. ADVOGADO:

DZGESQCEGILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR. Despacho: Intimo-se o advogado da ;ane autora para
comparecer no torurn local no proximodia 23104/2017 às 0B 50 hrs para audiencia de conciliação.
oportunidade em que devera comparecer o autor,

ZA. VARA DE POMBAL NF 050/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00921 Processo: 0000935-4620053150301 -ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR: REPRESENTANTE DO MINIS-

TERIO PUBLICOREU: CRISTOVAO AMARO DASILVA ADVOGADO: 01132BPB DIOGO MAIA MARIZ_
REU: MUNICIPIO DE CAJAZEIRINHASAUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS Des-

pacho: lntime-se o devedo. na pessoa de seu advogado, para e/etiiar o pagamento no prazo de 15
(quinze) diasveior: RS 1.681 236.36

00922 Processo. O000935-46.2005.8|5,0301 - ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR' REPRESENTANTE DO MINIS-
TERIO PUBLICOREU: CRISTOVAO AMARO DA SILVA ADVOGADO: 0113205 DIOGO MAIA DA SILVA

MARIZ. REU: MUNICIPIO DE CAJAZEIRINHASAUTOR. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRI-

NHAS Despacho: Intima-se o devedor. na pessoa de seu advogado. para eretuar o pgamento no prazo
de 15 (quinze) dias,

00923 Processo: (I002422-36.2014.B15.030I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TIAGO ONIAS DE SOUSA

ADVOGADO: onaauaa ALBERG BANDEIRA DE OLNEIRA. Despacho Intima-seo promovente_ por
Intermédio de seu causÍdIoo para no prazo legal apresentar as contrarrazões da apeiaçan interposta as
fIs.436/44B.

3A. VARA DE POMBAL NF 051/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00924 Processo: 0U00973-43.2014.B15.0301 - INTERDICAO AUTOR: GERALDO ROCHA SILVA ADVOGADO:

008874115 ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA. Despacho: InIime-se a pane autora, para_ no prazo de 15
(quinze) dias, Ialar acerca da inrormação de 1.52. requerendo o que entender de dileilo

00925 Processo: 0001 242-1 9,201331 5.0301 - INVENTARIO AUTOR: MARLI NOBREGA MEDEIROS ADVOGA.

DO: 0111B2PB FRANCNALDO GOMES MOURA. Despacho: intima-se a parte autora. pura, no prazo de
15 (quinze) dias. o reiIo. acerca dos de 1.41144. e. querendo.
requerer o que entender de direito.

00923 Processo. 000180309 20148150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROZANGELAMATEUS DA

SILVA ADVOGADO: 00BB74PB ALBERG BANDEIRA DE OLNEIRA. Despacho: Iñltmú-Sc o aLiior. para
audiencia de Instrução e Julgamento designada para 2610412017 as 11:30hs, na sa/a \IHaudiencia da

3'Vara Mista da Comarca dePombaI-PB. Autor intimado através de advogado (CPC, an 334_ g3")
00927 Processo: 0002619-30.2()10.B15.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: RAIMUNDO NUNES DOS

SANTOS ADVOGADO: 011211FB ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR , 012076133 MARIA DO
CARMO ELIDA DANTAS PEREIRA. REU: PEDRO CELESTINO DANTAS FILHO ADVOGADO: 005843PB

ANTONIO CESAR LOPES UGULINO. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADVOGADO: 02041 !PB SERVID
TULIO DE BARCELOS , 020B32A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. REU. ESPEDITO BARBOSA

DE ALMEIDA ADVOGADO: 013951 PB VLADIMIR MAGNUS BEZERRA JAPYASSU. Despacho: Intime-
seo .por seu nara* .q .os a Penhorano prazo legal.

00925 Processo: 0002B72-76.2014.015.0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA ANGELA GADE-
LHA DE SOUSA ADVOGADO: 00BB7055 ALBERG BANDEIRA DE OLNEIRA. REU: BANCO SANTAN-

DER S/A ADVOGADO: 0339BOPE ANA TERRA DE AGUIAR VALENCA. Despacho: iiiiIme-se a parte
promovida, para, no prazo de 15 (quinze) dias. pagar as custas processuais calculadas as 11981199,
oonronne determinado na sentenç a de 11101114

CIA.VARA DE POMBAL NF 051/17 (Paragra/o 2o. do ArL370 do CPPCom redacao da Lei 8.701 de 01-09-93),
00929 Processo. 0001208-4420130150301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' VITORIANO LUCINDA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 0119B4PB JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho: Intlme .o indicianopor
seu nan-no prazo de ' ' ' ,. o r' de ,.
to mensaLbem como para cumprir o restante do tempos/sb pena de revogaoao do bend/cio.

00930 Processo: 0001894-31 20165150301- ACAO PENAL - PROCEDI REU: EWERTON GOMES DE ALMEI-

DA ADVOGADO: 0133ã5P| EMANOEL DE JESUS CARDOSO DE ANDRADE. REU: DIEGO ALVES DE

OLNEIRA ADVOGADO: 010113PB CLAUDINOR LUCIO DE SOUSA JUNIOR. REU. NEY ROBSON

LUCENA PEREIRA ADVOGADO: 011211FB ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR, Despacho:
' " aiegacoes ñnais. no prazo legal.

PRINCESA ISABEL

3A. VARA DE PRINCESA ISABEL NF 027/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00931 Processo: 0000912-6020115150311 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADVOGADO: 013230PE CARLOS MOCH DE CARVALHO NETO. Despacho Intimo-seo
EXECUTADODADECISÃOOUESUSPENDEUOPROCESSOPOR90(NOVENTA)DIAS,

QUEIMADAS

1A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 040/17 (Paragra/o 2o. do An.370 do CPRCom redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00932 Processo: 0001090-0220123150991 - MEDIDAS PROTETNAS D VITIMA: ISABELLA VIEIRA RAMOS-

REU: JOELISON ALVES DE QUEIROZ ADVOGADO: 003559PB HUMBERTO ALBINO DE MORAES ,
0174B4PB HUMBERTO ALBNO DA COSTA JUNIOR. Despacho: lritInie-se audrencia Lte instrução e
iuigamento para o die 2810312017. as 11:00hs saia de audiencíes da 1" Vara, Fórum de Queimadas-PB.

RIO TINTO

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 045/17 (INTIMACAO ART. 235 DO CPC).
00933 Processo: 0000963-7120108150581 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' REGINALDO MARCULINO

ADVOGADO: 005519PD IRENALDO RIBEIRO DOS SANTOS. REU: JOSE WAMBERTO QUEIROZ
NUNES Despacho: Intima-se a pane autora para raiar sobre a cana precatoria de ils, '/0180devolvida
sem cumpnmento.

SANTA LUZIA

VARAUNICADACOMARCADESANTALUZIANF005/17(INTIMACAO:ART.236DOCPC)
00934 Processo: 0000725-9020093150321 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: TOTAL DIS I RIBUIDORA S1

AADVOGADO:009990PBEDGLAYDOMINGUESBEZERRA.Despacho.Inlime-separanoprazodedez
dias requerer as diiigencias necessarias visandoa salisracao de seu credito
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"Ú"
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR IUIz DE DIREITO DA COMARCADE PICUI -
ESTADO DA PARAÍBA.

O.a'r h Nan
._.,g._._ .zm, .@tem

PROCESSO NE. 0000485-47.2015.815.0271

VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA, já devidamentequalificado

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa

Excelência, REQUERER, e emendar a inicial, no sentido de juntar O Comprovante que o

requerente pleiteou Administrativamente a indenização dO seguro dpvat antes de

ingressar em juízo, requerimento esse cadastrado junto a ré sob sinistrg ni'. ,317Q45§751,

Conformefaz prova Odocumento agora Colacionadoaos autos.

Diante do exposto, requer O peticionário que lhe seja

concedido os beneplácitos da justiça gratuita, bem como que seja aprazada audiência de

conciliação e/ou instrução e julgamento, e, a posterior Citaçãoda ré.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

OAB-PB . 3.220

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picun - PB

CEF'. 58.1 87.000

E-Inail: n¡lotdantasadvgiêyahoo.con1.br
nilotdantas(ãñhotmail.conm

(83) 3371 2274/ 9912 54630 / 9104 919o
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Õ ÊIBER
Adm «estudou do Seguro OPVM

SINISTRO 3170458751 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTIMA VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA

COBERTURA Invalidez

SEGURADORARESPONSÁVELPELO SINISTROMapfreVeraCruz
Seguradora S/A #624

BENEFICIÁRIO VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 02997794404

Posição em 27-08-2017 10:38:20

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no
mesmo local em que a documentação inicial foi entregue.

Descrição Tipo Status Nome

à¡ _ _ Não
Comprovaçao de ato vmma

, . Conforme
decIaratorIo

Declaração do Proprietário do Vítima Pendente

Veículo

_, _ Não VILMA KARLA ALVES DE
. . . BeneñcIarIo

Comprovante de resIdencIa conforme OLIVEIRA

,_ _ _ _ _ Não
Deciaraçao CIrcu|ar SUSEP BenefIcIárIo NILO TRIGUEIRO DANTAS

445/12 Conforme

QQ;
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im _ '

PODERDICIARIIO 'L “
,ESTADODA PARAIBA ,

VARA UNICA DA COMARCA DE P|CUl -

Processon°485-47,.2O15A.815.0271

DESPACHO't

Vistos etc.,

Defiro o pedido de justiça gratuita, eis que os documentos de

fls. 31 é indicativo de que o autor _temrenda mensal inferior a 02 salários-

míninmos. b
. Ademais, dispenso neste momento processual a audiência

de conciliação/mediação, tendo em vista a ausência de núcleo de

conciliaçãonacomarca,bemcomoporquea práticaforenserevelaque
em ações desta natureza,somente após arealização de perícia é que a

partepromovida_apresentapropostadeacordo,mostrando-seassim,por

hora,contraproducentea 'realizaçãoda mesma..
Sendoassim,determinoa citaçãoda partepromovidapara

querendoem15 diasapresentarcontestação,bemcomoa intimaçãoda
parteautoraparaemseguida,sejuntadadefesa,em15 diasimpugnar.

Cumpra-se.

Picuí,9d aneirode2018.

AÚJODASILVA

ireito '

ANYFRANCIS'

Juiz

il¡

3:¡ cn í.;:¡;u

3.5' t?

ii

ícremu¡um
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000485-47.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000485-47.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 30 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000485-47.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000485-47.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 30 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário

Num. 23106335 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELIELTON ALVES DA SILVA - 30/07/2019 13:46:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073013465175700000022406620
Número do documento: 19073013465175700000022406620



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0000485-47.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILMA KARLA ALVES DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Avenida Senador Dantas, 74, - 5º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
2 0 0 3 1 - 2 0 5

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 13 de março de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 
  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19041611453100000000020028313
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19073013465175700000022406620
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19073013465175700000022406620
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